
    LEI MUNICIPAL Nº 0579/07, DE 24 DE JULHO DE 2007.
“ALTERA A LEI Nº 0504/2005, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2005 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS .”
BIANOR SANTIN, Prefeito Municipal de Engenho Velho – RS, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no artigo 81, inciso, IV, da Lei Orgânica Municipal, FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte       L E I:
Art. 1º  - 
O artigo 2º da Lei Municipal nº 0504/2005, de 02 de dezembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“....

Art. 2º - Serão beneficiados os servidores com Cargo de Provimento Efetivo, o cônjuge  e seus dependentes  até 18 (dezoito) anos de idade, na mesma proporção.
...”
Art. 2º - 
Essa lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - 
Revogam-se as disposições em contrário, especialmente o artigo 2º da Lei Municipal nº 0504/2005, de 02 de dezembro de 2005.
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